
Projeto de Decreto Legislativo Nº 4/2026

Dispõe sobre a outorga do Diploma Pastor Daniel Berg 
ao Pastor Fábio Giane Silva Takahashi., e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Diploma Pastor Daniel Berg ao Pastor Fábio Giane Silva Takahashi.

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Marina Dornellas –

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores,

O Pastor Fábio Giane Silva Takahashi é casado desde o ano de 2000 com Leila Saffi 
Koch Takahashi e é pai de Aline e Jonatas, sua vida pessoal e ministerial é marcada por valores 
familiares sólidos, fé vivida na prática e profundo compromisso com o cuidado ao próximo. 

Possui ampla formação acadêmica, incluindo formação técnica, graduação em 
Engenharia Mecatrônica, bacharelados em Teologia e Gestão Pública, além de atualmente ser 
doutorando em Psicologia, demonstrando constante dedicação ao conhecimento e ao 
aprimoramento humano.

Atuando como pastor desde 2002, construiu uma trajetória ministerial sólida em 
diversos distritos da Igreja Adventista do Sétimo Dia no Estado de São Paulo, passando por 
cidades como Tupã, Adamantina, Dracena, Novo Horizonte, Teodoro Sampaio, Assis, Pirajuí 
e, nos últimos anos, pelo distrito Central de Itapevi, ao longo de sua caminhada, destacou-se 
pelo cuidado pastoral, pelo acolhimento às famílias e pela atuação próxima às realidades sociais 
de cada comunidade atendida.

Durante seu ministério, fundou clubes de Desbravadores e Aventureiros, orquestras, 
bandas marciais em parceria com o poder público e igrejas, além de realizar milhares de 
atendimentos pastorais, aconselhamentos familiares e aproximadamente mil batismos, seu 
trabalho alcançou crianças, jovens, idosos, agricultores, estudantes e pessoas com necessidades 
especiais, sempre com atenção humana, escuta ativa e compromisso com a dignidade das 
pessoas.

Atualmente, em Itapevi, desenvolve um trabalho pastoral e social amplo, coordenando 
igrejas, clubes infantis e juvenis, grupos da terceira idade, projetos de inclusão para pessoas 
com transtorno do espectro autista e ações sociais semanais voltadas à população em situação 
de rua, liderando jovens, promove a música como ferramenta de transformação social e 
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participa da abertura de uma nova igreja, reafirmando seu compromisso contínuo com o bem-
estar da comunidade e com o fortalecimento dos valores humanos e sociais.

O Pastor Fábio, fez de sua vocação um verdadeiro serviço à vida das pessoas, 
transformando fé em ação concreta, acolhimento em esperança e liderança em cuidado diário 
com a comunidade, sua trajetória revela não apenas anos de ministério, mas uma presença 
constante junto a famílias, crianças, jovens, idosos e pessoas em situação de vulnerabilidade, 
sempre com sensibilidade, escuta e compromisso com a dignidade humana. 

Ao dedicar seu tempo, conhecimento e coração ao próximo, construiu pontes onde havia 
distância, levou conforto onde havia dor e fortaleceu valores que contribuem para uma 
sociedade mais justa, solidária e humana, fazendo de seu trabalho um legado que ultrapassa os 
limites do templo e alcança toda a cidade.

 Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Marina Dornellas - Vereadora
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G9M75U18VNJ1X021, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: G9M7-5U18-VNJ1-X021
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G9M75U18VNJ1X021
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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